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 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021   

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO  DO LESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, com sede na Av. Goiás nº 367, em Santo Antônio do Leste – MT, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO de empresas para realização de serviços hospitalares, cuja abertura acontecerá a partir das 07h do dia 23 de março de 2021 até as 13h do dia 23 de abril de 2021, sendo que o envelope referente ao credenciamento de acordo com o presente Edital deverá ser entregue junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, de conformidade com as seguintes condições:

01 – DO OBJETO


1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissionais, Perícia Médica, acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, visando atender as necessidades das Secretarias.
02 – DA FINALIDADE 

2.1 – O presente credenciamento justifica-se pela necessidade de contratação de Médico especializado na prestação de serviços médicos de Saúde Ocupacional para realizar Exames Admissionais e Exames Demissionais, bem como, Médico Perito habiltado em prestação de serviços de análise e acompanhamento dos atestados médicos e possíveis desvios de funções para atender as demandas.
03 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3.1 – O envelope, contendo os documentos exigidos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sito à Av. Goiás, nº 367, a partir das 07h do dia 23 de março de 2021 até as 13h do dia 23 de abriu de 2021, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO.

04 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 – A Documentação deverá ser apresentada no envelope denominado Documentação para Credenciamento, em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor público municipal (quando da autenticação por servidor público esta deverá ser realizada preferencialmente até as 13h do dia que antecede a abertura da presente licitação, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas.

4.1.1 – Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

5 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1 – Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado ou acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por Ações, estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição dos administradores e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos administradores em exercício que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa e cópia da Cédula de Identidade e CPF;

5.2 – Em se tratando de procurador deverá apresentar ainda, Procuração devidamente assinada com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos inerentes ao presente credenciamento e cópia da Cédula de Identidade e CPF do procurador;

5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6 – HABILITAÇÃO FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;

6.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança;

7 – HABILITAÇÃO TÉCNICA:
7.1. Atestado (s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, que comprove (m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste Credenciamento Público. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente;

7.2. Relação dos profissionais para execução dos serviços do ITEM INTERESSADO, acompanhada em anexo, dos seguintes documentos para cada profissional da relação;

7.2.1. Comprovação do vínculo entre a licitante e os profissionais da relação quando for o caso (carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços);

7.2.2. DIPLOMA devidamente aprovado da especialidade pertinente ao objeto proposto pela licitante, e CÓPIA de Certificados de Cursos se houver;

7.2.3.  Cópia da Carteira expedida pelo Conselho de Classe, a que o profissional licitante pertence e os profissionais nomeados pertencem.

7.2.4. Certificado de Especialização em Medicina do Trabalho; 

8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

8.1. a) Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, que deve ter sido emitida a no máximo 120 (cento e vinte) dias.
9 – DAS DECLARAÇÕES:

a) As empresas deverão declarar (conforme modelo constante no Anexo II), que conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento n° 001/2021, bem como o valor o qual a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com os valores constantes no Termo de Referência e ainda, que se compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

b) As empresas deverão declarar, para todos os efeitos legais, que estão cientes de todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, conforme modelo constante no Anexo IV; 

c) As empresas deverão anexar no Envelope de Documentação, conforme modelo constante no Anexo V, declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

d) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93; (Anexo VI).
10 - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

10.1 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

10.1.1 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser entregues, durante o prazo estabelecido, na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Setor de Licitações.

10.1.2 – Todos os documentos exigidos neste Edital para a instrução do processo de credenciamento deverão ser entregues em envelope no qual conste a seguinte informação:
	A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

SETOR DE LICITAÇÕES

Av. Goiás nº 367. Jardim Santa Inês
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

MODALIDADE DE SERVIÇOS: HOSPITALARES -  INTERNAÇÃO
NOME DO INTERESSADO: ..........................................................................................  


10.1.3 - Os documentos exigidos para a habilitação não poderão ser remetidos via fax ou por correio eletrônico, a não ser em caso de atualização posterior para assinatura do contrato, a critério da PREFEITURA. 

10.1.4 – No ato da entrega dos documentos pelo interessado, será entregue protocolo, que servirá como comprovante da entrega.  

10.1.5 – Não será aceita documentação fora do prazo previsto por este Edital.  

10.1.6 – As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do interessado. 

10.2 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

10.2.1 – Toda a documentação exigida é requisito obrigatório à habilitação jurídica, técnica e fiscal do interessado no credenciamento de que trata este Edital.  

10.2.2 – A análise dos documentos será realizada pela Comissão no momento do recebimento.  

10.2.3 – Não serão aceitos pedidos de credenciamento caso a documentação esteja em desconformidade com o item 4 do presente Edital.  

10.2.4 – Após o recebimento da documentação pelo Núcleo de Credenciamento, caso seja identificada qualquer desconformidade com as exigências deste Edital por parte dos interessados, estes serão inabilitados.

10.2.5 – Com o objetivo de qualificar sua rede de hospitais, a PREFEITURA irá avaliar os serviços dos prestadores habilitados.  

10.2.6 – Os critérios de qualificação poderão ser considerados para fins de habilitação.  

11 – DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO

11.1 – Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica e que atendam ao objeto do presente credenciamento e que estejam credenciados no SUS para participação, desde que:

11.1.1 Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade;

11.1.2 Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de Santo Antônio do Leste - MT ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral;

11.1.3 Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços;

11.1.4 Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente.

11.1.5 Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União  (https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0::NO)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

11.1.6 Não poderão participar:

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura;

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;

g) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;

6.2 – Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços médicos hospitalares, todos os participantes que atenderem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento;

12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 – Os interessados poderão recorrer da inabilitação, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do comunicado da inabilitação.  

12.2 – O recurso deverá ser protocolado ou enviado por via postal ao Setor de Licitações, no prazo estabelecido no item 7.1, ficando estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias úteis para análise.  

12.3 – Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recurso.  

12.4 – Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados no site da PREFETURA, www.santoantoniodoleste.mt.gov.br., Ícone “licitação” – “Chamada Pública” 

13 – DA VIGÊNCIA

13.1 – O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório contado a partir da data de sua assinatura será de 12 (doze) meses; 

13.2 – O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações pertinentes.

14 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

14.1 – A relação dos interessados habilitados será publicada pela Comissão no Diário Oficial do Município – AMM, https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
14.2 – Os interessados inabilitados, terão sua documentação devolvida pela Comissão, esclarecendo o motivo da impossibilidade de participação no credenciamento.

15 – DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

15.1 – Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado a Secretária Municipal de Administração para homologação e adjudicação dos credenciados para posterior contratação dos mesmos, uma vez que proporcionada a oportunidade de credenciamento a todos os interessados em prestar os serviços pelo preço estabelecido, não existirá competição entre os mesmos, razão pela qual a licitação torna-se inexigível, de acordo com o caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93;

15.2 – O Município convocará todos os participantes declarados Credenciados, para no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da convocação, para assinatura do Contrato de Credenciamento;

15.2 – Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado e desde que corra motivo justificado, e aceito pelo Município;

15.3 – Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e condições estabelecidas.

16 – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO

16.1 - O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa, de uma a outra, respeitada a antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de recebimento, desde que devidamente justificadas e na forma da Lei, prevenidas as partes por interpelação judicial ou extrajudicial formalizada.

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO

17.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado sujeitará o mesmo, no que couber, às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com a PREFEITURA as seguintes penalidades:

a) Notificação por escrito;

b) “Multa-dia”;

c) Rescisão do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Santo Antônio do Leste, pelo prazo de 02 (dois) anos;

e) Declaração de Inidoneidade.

17.1.1 – A “multa-dia” corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último faturamento mensal liquidado, e poderá ser imposta, conforme o caso, até o máximo de 20 (vinte) “multa-dia”, facultando-se a PREFEITURA deduzir a respectiva importância de faturamento que for devido ao CONTRATADO (A).  

17.2 – São causas de descredenciamento do contratado a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital, no Contrato de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que caracterizem má-fé em relação a PREFEITURA ou ao beneficiário, apuradas em processo administrativo. 

17.3 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais;

17.4 – Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS FINANCEIROS

	Unidade
	02
	Gabinete do Prefeito

	Funcional programática
	4.122.5002.2005
	Manutenção do Gabinete do Prefeito

	Ficha 
	25
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Sec. de Saúde

	Ficha 
	138
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Funcional programática
	12.122.5007.2036
	Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e Cultura.

	Ficha 
	366
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	8.244.5009.2056
	Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social.

	Ficha 
	515
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	08
	Secretaria Municipal de Industria e Comercia 

	Funcional programática
	22.661.5010.2060
	Manutenção das Ativ. Da Sec. Mun. de Ind. e Comercio.

	Ficha 
	581
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Púbicos

	Funcional programática
	15.452.5011.2062
	Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras.

	Ficha 
	601
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	10
	Secretaria Municipal Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 

	Funcional programática
	20.601.5012.2068
	Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente.

	Ficha 
	690
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	11
	Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

	Funcional programática
	27.812.5013.2072
	Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer.

	Ficha 
	729
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


18.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais e legais.

19 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado pelo fiscal de contrato.

19.2 – O município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não entrega da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos;

19.3 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, descrição completa conforme a ordem de serviço ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto;

20 – DO REAJUSTAMENTO

20.1 – Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos após decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC – Saúde e cuidados pessoais/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de Santo Antônio do Leste- MT

20.2 - No caso dos valores ficarem bem abaixo do preço de mercado, a critério da CREDENCIANTE, os valores poderão ser revistos a qualquer tempo.

20.3 - Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da tabela e aquele vigente no mercado à época da contratação.

20.4 - Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado.

20.5 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de compras e secretaria municipal de administração demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

21.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Contratante.

21.2. Realizar a prestação dos serviços com estrita observância ao Edital e seus anexos.

21.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros.

21.4. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada;
21.5. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços prestados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;
21.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
21.7. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução do contrato;
21.8. A Licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência do Contrato de Prestação de Serviços.

21.9. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados e Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado.

21.10. Cumprir os prazos, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

21.11. Entregar os SERVIÇOS no prazo de até 03 (três) dias, a partir da solicitação do fiscal do contrato ou pessoa indicada.
21.12. Atender às solicitações, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários normais de funcionamento, inclusive sábados, domingos e feriados;
21.13. Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade os serviços contratados;
21.14. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Licitante deverá 8star com a documentação obrigatória válida;

21.15. Especificar na fatura a descrição detalhada do SERVIÇO valor unitário e total.
21.16. Se não comprovarem a situação regular da Licitante quanto a sua documentação, o Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços. 

21.17. A Licitante não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato de Prestação de Serviços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização do Contratante;

21.18. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros.
21.19. A fiscalização da prestação de serviços pelo Contratante, não eximi a Licitante de responsabilização por eventuais falhas e/ou irregularidades na prestação dos serviços.

21.20. Tratar os beneficiados com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno e garantir o acesso do mesmo ao serviço contratado, sendo atendido com gratuidade, conforto, dignidade e respeito para si e seus familiares;
21.21. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH;
21.22. Executar os serviços de acordo com a programação em conformidade com as condições estabelecidas no edital e termo de referência de credenciamento e o avençado pelo instrumento contratual;
21.23. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fiscal do Contrato em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
21.24. Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento;
21.25. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
21.26. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto.
21.27. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, com relação ao objeto deste contrato.
21.28. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento cobrar diretamente ao usuário, que foi encaminhado pela Prefeitura Municipal, qualquer importância por serviços prestados relativos ao objeto contratado, assim como a cobrança de qualquer tipo de sobretaxa;
21.29. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco;
22 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

22.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;

22.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

22.3 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado;

22.4 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

22.5 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

22.6 – A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores designados que compõem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas.
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

23.1 – O extrato do presente Edital será publicado, uma única vez, no Diário Oficial do Município, o inteiro teor estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico da PREFEITURA www.santoantoniodoleste.mt.gov.br. https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
23.2 – Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.  

23.3 – Caberá ao contratado a obediência às normas de qualidade de atendimento impostas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária ou outra entidade reguladora da atividade exercida, reservando-se a Prefeitura o direito de recusar e sustar a prestação de serviços daqueles que não se adequarem às normas estabelecidas.  

23.4 – A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a habilitação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.  

23.5 – O interessado deverá acompanhar as informações e os resultados disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura. 

23.6 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Núcleo de Credenciamento e pela Central de Regulação em Saúde.  

23.7 – Os serviços deverão ser executados nas instalações da contratada, com os recursos, equipamentos, materiais e demais meios necessários para o cumprimento do objeto do contrato pretendido próprios.
23.8 – O Contrato decorrente deste procedimento de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar na entrega do objeto.

23.9 – O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Munici​pal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão.

23.10 – A Prefeitura reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza.

23.11 – Os interessados poderão obter informações com relação ao presente Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, na Av. Goiás, 367, pelos telefones (0xx66 – 3488-1080), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital no site da prefeitura www.santoantoniodoleste.mt.gov.br. 

23.12 – Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que será publicado Diário Oficial do Município.

23.13 – Fazem parte do presente Edital:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Termo de Aceite da Proposta Financeira
Anexo III – Termo de Credenciamento
Anexo IV – Declaração de Cumprimento dos Requisitos Legais
Anexo V – Declaração de Habilitação
Anexo VI – Declaração de Superveniencia de Fatos Impeditivos
Anexo VII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica
Anexo VIII - Minuta do Contrato.

24 – DO FORO

24.1 – Todas as controvérsias ou reclames relativos ao certame licitatório serão resolvidos pela Comissão, Administrativamente, ou no Foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, se for o caso.               

Santo Antônio do Leste – MT, 09 de março de 2021.

	CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
	
	ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

	SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
	
	SE. MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

	PORTARIA 002/2021 DE 01/01/2021
	
	PORTARIA 007/2021 DE 01/01/2021

	
	
	

	
	
	

	EDER LUIZ DE CASTRO
	
	MARCOS DA SILVA ALVES

	SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
	
	SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

	PORTARIA 003/2021 DE 01/01/2021
	
	PORTARIA 001/2021 DE 01/01/2021

	
	
	

	
	
	

	EDEMAR MENEGASSI
	
	ROSANI MENEGASSI ALVES

	SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
	
	SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	PORTARIA 005/2021 DE 01/01/2021
	
	PORTARIA 006/2021 DE 01/01/2021

	
	
	

	
	
	

	LUIS CARLOS REZENDE
	
	JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

	SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
	
	PREFEITO MUNICIPAL

	PORTARIA 111/2021 DE 12/01/2021
	


TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissionais, Perícia Médica, acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, visando atender as necessidades das Secretarias.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A autorização para a contratação justifica-se pela necessidade de contratação de Médico especializado na prestação de serviços médicos de Saúde Ocupacional para realizar Exames Admissionais e Exames Demissionais, bem como, Médico Perito habiltado em prestação de serviços de análise e acompanhamento dos atestados médicos e possíveis desvios de funções para atender as demandas.

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇAO DO SERVIÇO
	UNID
	QTDE
	VALOR POR SERVIÇO
	 VALOR TOTAL 

	1
	TCEMT0000446
	SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA.

	UN
	32
	R$ 210,50
	R$ .6.736,00

	2
	TCEMT0000447
	SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO DE 02 (DOIS) MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO.

	UN
	24
	R$ 227,50
	R$ 5.460,00

	3
	00018522
	CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERÍCIAS MÉDICAS SOBRE AS DOENÇAS ALEGADAS EM ATESTADOS APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, COM A FINALIDADE DE APRESENTAR CONCLUSÕES ESCLARECEDORAS SOBRE INFORMAÇÕES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECESSARIOS DEVIOS DE FUNÇÃO.
	UN
	30
	R$ 134,62
	R$ 4.038,75

	4
	276758-9
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OPACIONAL - EXAME ADMISSIONAL, PERIÓDICO, MUDANÇAS DE FUNÇÃO, RETORNO AO TRABALHO.
	UN
	300
	R$ 51,12
	R$ 15.337,50

	5
	423107-4
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO, PARA A PRESTAÇÃO DE SERCIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL - EXAMES DEMISSIONAIS.
	UN
	300
	R$ 51,12
	R$ 15.337,50


3.1. Os serviços serão realizados em sede própria da contratada devendo ser neste Município, e o mesmo deverá possuir equipamentos e materiais necessários a execução do serviço.
3.2 - Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT.

3.3 - Os serviços deverão ser realizados através de consultas e as respostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, salvo as questões mais complexas que demandem maior reflexão por parte do médico e/ ou quando surja necessidade da CONTRATADA entrar em contato com os interessados para entender melhor o questionamento.
Exame Médico Admissional: deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades.
Exame Médico Demissional: deverá ser realizado quando o trabalhador for demitido.
Exame de Laudo Pericial: O contratado, após avaliação minuciosa do servidor, constatado sua situação de saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do período de afastamento. O laudo deverá indicar a Classificação Internacional da Doença (CID), a data de retorno ao trabalho, a eventual necessidade de readaptação, ou a indicação para a aposentadoria por invalidez, se for o caso. Na hipótese de restrições ou readaptação ao trabalho, o médico deverá indicar as atividades passíveis de desempenho pelo servidor.

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. O valor estimado para a presente contratação é: R$ 49.912,90 (quarenta e nove mil, novecentos e doze reais e noventa centavos).

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Contratante.

5.2. Realizar a prestação dos serviços com estrita observância ao Edital e seus anexos.

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros.

5.4. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada;
5.5. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços prestados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;

5.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
5.7. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução do contrato;
5.8. A Licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência do Contrato de Prestação de Serviços.

5.9. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados e Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado.

5.10. Cumprir os prazos, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5.11. Entregar os SERVIÇOS no prazo de até 03 (três) dias, a partir da solicitação do fiscal do contrato ou pessoa indicada.
5.12. Atender às solicitações, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários normais de funcionamento, inclusive sábados, domingos e feriados;
5.13. Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade os serviços contratados;
5.14. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Licitante deverá 8star com a documentação obrigatória válida;

5.15. Especificar na fatura a descrição detalhada do SERVIÇO valor unitário e total.
5.16. Se não comprovarem a situação regular da Licitante quanto a sua documentação, o Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços. 

5.17. A Licitante não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato de Prestação de Serviços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização do Contratante;

5.18. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros.
5.19. A fiscalização da prestação de serviços pelo Contratante, não eximi a Licitante de responsabilização por eventuais falhas e/ou irregularidades na prestação dos serviços.

5.20. Tratar os beneficiados com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno e garantir o acesso do mesmo ao serviço contratado, sendo atendido com gratuidade, conforto, dignidade e respeito para si e seus familiares;
5.21. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH;
5.22. Executar os serviços de acordo com a programação em conformidade com as condições estabelecidas no edital e termo de referência de credenciamento e o avençado pelo instrumento contratual;
5.23. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fiscal do Contrato em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

5.24. Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento;
5.25. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.26. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto.
5.27. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, com relação ao objeto deste contrato.
5.28. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento cobrar diretamente ao usuário, que foi encaminhado pela Prefeitura Municipal, qualquer importância por serviços prestados relativos ao objeto contratado, assim como a cobrança de qualquer tipo de sobretaxa;
5.29. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;

6.2 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado;

6.3 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

6.4 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

6.5 – A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores designados que compõem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas.
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

7.1. Durante o período de vigência do contrato, o mesmo será fiscalizado por servidor devidamente designado via portaria pela Prefeitura.
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Unidade
	02
	Gabinete do Prefeito

	Funcional programática
	4.122.5002.2005
	Manutenção do Gabinete do Prefeito

	Ficha 
	25
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Sec. de Saúde

	Ficha 
	138
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Funcional programática
	12.122.5007.2036
	Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e Cultura.

	Ficha 
	366
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	8.244.5009.2056
	Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social.

	Ficha 
	515
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	08
	Secretaria Municipal de Industria e Comercia 

	Funcional programática
	22.661.5010.2060
	Manutenção das Ativ. Da Sec. Mun. de Ind. e Comercio.

	Ficha 
	581
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Púbicos

	Funcional programática
	15.452.5011.2062
	Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras.

	Ficha 
	601
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	10
	Secretaria Municipal Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 

	Funcional programática
	20.601.5012.2068
	Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente.

	Ficha 
	690
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	11
	Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

	Funcional programática
	27.812.5013.2072
	Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer.

	Ficha 
	729
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


9. DESCREDENCIAMENTO

9.1. Pela Prefeitura: 

9.1.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

9.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita; 

9.1.3. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da Prefeitura Municipal; 

9.1.4. Em razão de caso fortuito ou força maior; 

9.1.5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios; 

9.1.6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 1

9.1.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

9.2. Pela Credenciada: 1

9.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

9.2.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do Município; 

a) Em se tratando de contratada que não comparecer para retirada da Ordem de serviços, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do Município; 

9.2.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste - MT; 

9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 10.2.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

9.2.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

9.2.5.2. Cancelamento do contrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação da prestação dos serviços; 

9.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

10. PAGAMENTO
10.1.O pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a execução dos respectivos Serviços, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente testada pelo setor competente, através do seu Fiscal de Contrato.

10.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo.

10.3 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados, conferidos e encaminhados para a Prefeitura.
11.  VALIDADE
11.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contado da data de sua homologação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, não podendo ultrapassar o lapso de 60 meses, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93, em especial no artigo 57, inciso II. 

11.2. O credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de março de 2021
	CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
	
	ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

	SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
	
	SE. MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

	PORTARIA 002/2021 DE 01/01/2021
	
	PORTARIA 007/2021 DE 01/01/2021

	
	
	

	
	
	

	EDER LUIZ DE CASTRO
	
	MARCOS DA SILVA ALVES

	SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
	
	SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

	PORTARIA 003/2021 DE 01/01/2021
	
	PORTARIA 001/2021 DE 01/01/2021

	
	
	

	
	
	

	EDEMAR MENEGASSI
	
	ROSANI MENEGASSI ALVES

	SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
	
	SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	PORTARIA 005/2021 DE 01/01/2021
	
	PORTARIA 006/2021 DE 01/01/2021

	
	
	

	
	
	

	LUIS CARLOS REZENDE
	
	JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

	SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
	
	PREFEITO MUNICIPAL

	PORTARIA 111/2021 DE 12/01/2021
	


ANEXO II

TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA FINANCEIRA

(Papel timbrado da empresa)
Ao      aderir      o      presente      credenciamento, declaramos que a empresa….................................................., neste ato representado pelo a)

[image: image2.png]............................................, conhecer o inteiro teor do Edital de Credenciamento nº 001/2021, bem como o valor o qual o Município de Santo Antônio do Leste se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com o valor médio de referência e comprometemos a prestar atendimento de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na especialidade e nos valores assim especificados:

	PROCEDIMENTO
	QTDADE
	VALOR POR EXAME
	VALOR TOTAL

	 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



	
	
	


Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem co- mo de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional.

Local/data
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Nome e Assinatura do representante legal da empresa

N° do CNPJ

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Nome ou Razão social:

CNPJ:

1.1. ENDEREÇO:

Rua, avenida, nº e complemento 
Bairro

Municipio         UF         CEP

Telefone
Celular
Fax
E-mail

2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): (Se mais de dois sócios, incluir os dados de todos).
Nome:

Formação:

Identidade:

CPF:

Nome:

Formação:

Identidade:

CPF:

3. QUADRO TÉCNICO (Se mais de um profissional for prestar o serviço, incluir os dados).
Nome:

Formação:

Identidade:

CPF:

Telefone:
Celular:

Nome:

Formação:

Identidade:

CPF:

Telefone:
Celular:

4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
	PROCEDIMENTO
	QTDADE
	VALOR UNITÁRIO
	TOTAL

	
	
	
	
	
	


5. [image: image4.jpg]


DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:

· recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamen- to;

· as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do edital e seus anexos;

· temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento,

· que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos servi- ços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos;

Vimos requerer, mediante o presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado pelo Município de Santo Antônio do Leste - MT, juntando a documentação exigida.

Local/data
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G OVERNDO MUNICIPAL
Um novo tempo, uma nova histéria
g

ADM. 2013 /2016




Nome e Assinatura do representante legal da empresa

N° do CNPJ

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Papel timbrado da empresa)
À

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref.: Credenciamento n° 001/2021.

(Nome da Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  Nº  ------------------------,  sediada na

Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP
Município
, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Credenciamento n° 001/2021 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

· Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

· Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de deci- são, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).

· Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal da empresa

N° do CNPJ

(Papel timbrado da empresa)
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Papel timbrado da empresa)
Declaramos,  para  todos  os  efeitos  legais,  que  a  empresa    

 
, CNPJ nº 
, reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico- financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Creden- ciamento n° 001/2021.

 
, 
de 
de  


Nome e Assinatura do representante legal da empresa

N° do CNPJ

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Papel timbrado da empresa)
A  empresa 
,  CNPJ 
,   sediada   na Rua/Av.

 
,  Bairro 
,  cidade 
,  neste  ato  representada  pelo  Sr.(a)

 
,  portador do RG 
e  inscrito  no  CPF  sob  o numero

 
, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certa- me licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT – Credenciamento n° 001/2021, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devi- damente assinada pelo representante legal da empresa participante.

 
, 
de 
de 
.


Nome e Assinatura do representante legal da empresa

N° do CNPJ

ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A
empresa
 
,
inscrita
no
CNPJ
sob
nº
 
,
situada
 
(endereço completo), atesta para os devidos fins que a empresa 
(empresa
requerente),
inscrita no CNPJ sob nº 
,situada 
(endereço completo), forneceu os materiais ou prestou os serviços abaixo especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executado(a)s satisfa- toriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Local e data


Assinatura do representante legal

OBS.: Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.

A cópia do atestado deve ser autenticada em cartório, ou ser apresentado original para autenticação por servidor do Setor de Licitação desta Prefeitura.

Nesse atestado deve-se comprovar a aptidão para o desempenho de atividades pertinen- tes, compatíveis em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto social da empresa.
Esse atestado não pode ser fornecido por Pessoa Física.

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO No __/_ QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE E___________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

01- DAS PARTES:

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Município de SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob nº 04.214.362/0001-90 com sede nesta cidade na Av. Goiás, 367 – Jardim Santa Inês, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.............................., inscrito no CNPJ sob No. ............................., com sede na Rua ....................., , neste ato representado por seu sócio proprietário, ........................., portador do RG n°. .................., inscrito no CPF no. ................................, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir:
I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, constante do Processo Administrativo n° 020/2021, gerado pelo Edital de credenciamento n° 001/2021, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivessem transcritos o Edital, seus Anexos a proposta comercial das empresas em anexo;

II – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e demais normas legais pertinentes.

2- DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissionais, Perícia Médica, acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, visando atender as necessidades das Secretarias.
3- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pelos serviços especializados credenciados o ADERENTE/CONTRATADO receberá os valores estabelecidos na proposta financeira da estimativa de preço, do Termo de Referência Anexo I, do Município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme os serviços e os preços praticados na forma do quadro abaixo:

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇAO DO SERVIÇO
	UNID
	QTDE
	VALOR POR SERVIÇO
	 VALOR TOTAL 

	1
	TCEMT0000446
	SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA.

	UN
	32
	R$ 210,50
	R$ .6.736,00

	2
	TCEMT0000447
	SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO DE 02 (DOIS) MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO.

	UN
	24
	R$ 227,50
	R$ 5.460,00

	3
	00018522
	CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERÍCIAS MÉDICAS SOBRE AS DOENÇAS ALEGADAS EM ATESTADOS APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, COM A FINALIDADE DE APRESENTAR CONCLUSÕES ESCLARECEDORAS SOBRE INFORMAÇÕES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECESSARIOS DEVIOS DE FUNÇÃO.
	UN
	30
	R$ 134,62
	R$ 4.038,75

	4
	276758-9
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OPACIONAL - EXAME ADMISSIONAL, PERIÓDICO, MUDANÇAS DE FUNÇÃO, RETORNO AO TRABALHO.
	UN
	300
	R$ 51,12
	R$ 15.337,50

	5
	423107-4
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO, PARA A PRESTAÇÃO DE SERCIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL - EXAMES DEMISSIONAIS.
	UN
	300
	R$ 51,12
	R$ 15.337,50


3.2. O valor total das contratações será de R$ 49.912,90 (quarenta e nove mil, novecentos e doze reais e noventa centavos), sendo que os referidos valores serão pagos de acordo com os exames realizados, não ficando a Contratante obrigada a realizar todos os exames previstos neste termo.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, que deverá ser atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato;

3.4. O ADERENTE/CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal a descrição do serviço realizado, o número e o nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

3.5. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, a mesma será devolvida ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das Notas Fiscais;

3.6. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental junto ao Cadastro Geral de Fornecedores da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste – MT.

3.7. Durante a vigência do contrato o Contratado deverá estar com os comprovantes de regularidade com as Fazendas (Certidão Negativa de Débitos Previdenciários; Certificado de Regularidade do FGTS; Certidão Conjunta Negativa de Débitos da União; Certidão Negativa de Débitos Estadual – ICMS IPVA; Certidão Negativa de Débitos Municipal), em dias.

3.8. O CONTRATANTE não se obriga a adquirir toda a quantidade dos serviços descritos neste contrato, nos termos do § 2º, inciso II do art. 65 da Lei 8666/93, pelo que o CONTRATADO aquiesce desde já.  

4- DA VIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO 

4.1. A vigência do presente Termo de Adesão será de até 12 (doze) meses, com início em _______ até o dia ____/2022, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, no interesse da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, observando-se o disposto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
5- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão realizados em sede própria da contratada devendo ser neste Município, e o mesmo deverá possuir equipamentos e materiais necessários a execução do serviço.
5.2 - Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT.

5.3 - Os serviços deverão ser realizados através de consultas e as respostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, salvo as questões mais complexas que demandem maior reflexão por parte do médico e/ ou quando surja necessidade da CONTRATADA entrar em contato com os interessados para entender melhor o questionamento.
Exame Médico Admissional: deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades.
Exame Médico Demissional: deverá ser realizado quando o trabalhador for demitido.
Exame de Laudo Pericial: O contratado, após avaliação minuciosa do servidor, constatado sua situação de saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do período de afastamento. O laudo deverá indicar a Classificação Internacional da Doença (CID), a data de retorno ao trabalho, a eventual necessidade de readaptação, ou a indicação para a aposentadoria por invalidez, se for o caso. Na hipótese de restrições ou readaptação ao trabalho, o médico deverá indicar as atividades passíveis de desempenho pelo servidor.

6- DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.  A Secretaria Municipal de Administração realizará a distribuição dos serviços às Credenciadas de forma equitativa (rodizio), de modo a preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação. O rodizio será entre as empresas credenciadas no Processo de Credenciamento n° 001/2021.

6.2. A distribuição dos serviços às credenciadas observará a ordem precedente, conforme determinação da Secretaria Municipal de Administração, sempre respeitando a equitatividade;

6.3. No caso de solicitação de dois profissionais/pessoas distintas, o chamamento obedecerá à ordenação preestabelecida na fila criada;

6.4. A Secretaria Municipal solicitante fornecerá Autorização de Serviço preenchida manualmente, informando a descrição completa dos serviços a serem realizados;

6.5. A confirmação da aceitação do serviço pelo ADERENTE/CONTRATADO é automática ao recebimento da comunicação para prestação do serviço.

6.6. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções.
7- DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE/CONTRATADO

7.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Contratante.

7.2. Realizar a prestação dos serviços com estrita observância ao Edital e seus anexos.

7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros.

7.4. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada;
7.5. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços prestados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;
7.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
7.7. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução do contrato;
7.8. A Licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência do Contrato de Prestação de Serviços.

7.9. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados e Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado.

7.10. Cumprir os prazos, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

7.11. Entregar os SERVIÇOS no prazo de até 03 (três) dias, a partir da solicitação do fiscal do contrato ou pessoa indicada.
7.12. Atender às solicitações, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários normais de funcionamento, inclusive sábados, domingos e feriados;
7.13. Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade os serviços contratados;
7.14. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Licitante deverá 8star com a documentação obrigatória válida;

7.15. Especificar na fatura a descrição detalhada do SERVIÇO valor unitário e total.
7.16. Se não comprovarem a situação regular da Licitante quanto a sua documentação, o Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços. 

7.17. A Licitante não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato de Prestação de Serviços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização do Contratante;

7.18. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros.
7.19. A fiscalização da prestação de serviços pelo Contratante, não eximi a Licitante de responsabilização por eventuais falhas e/ou irregularidades na prestação dos serviços.

7.20. Tratar os beneficiados com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno e garantir o acesso do mesmo ao serviço contratado, sendo atendido com gratuidade, conforto, dignidade e respeito para si e seus familiares;
7.21. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH;
7.22. Executar os serviços de acordo com a programação em conformidade com as condições estabelecidas no edital e termo de referência de credenciamento e o avençado pelo instrumento contratual;
7.23. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fiscal do Contrato em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
7.24. Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento;
7.25. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
7.26. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto.
7.27. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, com relação ao objeto deste contrato.
7.28. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento cobrar diretamente ao usuário, que foi encaminhado pela Prefeitura Municipal, qualquer importância por serviços prestados relativos ao objeto contratado, assim como a cobrança de qualquer tipo de sobretaxa;
7.29. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco;

8-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;

8.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

8.3 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado;

8.4 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

8.5 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

8.6 – A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores designados que compõem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas.
9- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

9.1. O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do quadro do CONTRATADO com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

10- DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por parte do ADERENTE/CONTRATADO, mediante comunicação expressa, de uma a outra, respeitada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento, desde que devidamente formalizada.

10.2. Será motivo para descredenciar:

a) Se a empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

b) Se a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita;

c) Se ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

d) por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da Prefeitura Municipal;

e) Em razão de caso fortuito ou força maior;

f) No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;

10.3. Será proibido o ADERENTE/CONTRATADO cobrar taxas ou qualquer outra importância dos usuários, sob pena de descredenciamento a ser apurado em processo administrativo instaurado imediatamente apurada denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, assegurado a credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa.

10.4. O ADERENTE/CONTRATADO não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste credenciamento, sob pena de descredenciamento e aplicação das demais penalidades, a ser apurado através de processo administrativo instaurado imediatamente.

10.4.1. Apurada a denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, será aberto o processo administrativo, assegurando ao credenciado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

10.5. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções.

10.6. A partir de três denúncias na ouvidoria pública, que seja essas denúncias comprovadas, será o ADERENTE/CONTRATADO descredenciado.

10.7. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.

11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, ou inexecução parcial ou total deste contrato, poderão ser aplicadas pela CONTRATANTE, nos termos do art. 86 e art. 87, incisos I, II, III e IV da Lei 8.666/93, mediante publicação em Jornal Oficial, as seguintes penalidades:

a) multa moratória equivalente ao valor de 5 (cinco) exames não realizados referente ao atraso de até 05 (cinco) dias após o prazo concedido nos itens 5.10 e/ou item 5.13;

b) multa moratória equivalente ao valor de 10 (dez) exames não realizados referente ao atraso de até 10 (dez) dias após o prazo concedido nos itens 5.10 e/ou item 5.13;

c) acima de dez dias de atraso, será aplicada multa equivalente ao valor de 100 (cem) exames não realizados, além do imediato descredenciamento após o prazo concedido nos itens 5.10 e/ou item 5.13.

11.2. A multa prevista neste item poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 11.3. b;

11.3. Ocorrendo a inexecução total ou parcial na execução dos serviços, a Administração poderá aplicar ao Credenciado, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 100 (cem) exames ou procedimentos não realizados;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. Se o Credenciado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que o Credenciado possuir com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

12- DOS REAJUSTES DE PREÇOS

12.1. O valor aceito pelo ADERENTE/CONTRATADO será certo, definitivo, e somente serão reajustados quando houver alteração de preços dos itens, após a comprovação por índices oficiais, sempre após análise e a critério e interesse da Administração Municipal.

13- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusiva do ADERENTE/CONTRATADO: 

I. Todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes; 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços, salvo as despesas a serem pagas pela Contratante, devidamente expressas no edital e neste contrato. 

14- DO FISCAL DO CONTRATO

14.1. O CONTRATANTE desiginará o fiscal de contrato, que ficará responsável pelo controle e acompanhamento deste Instrumento, em todas as suas fases, ao qual deverão ser encaminhados todos os documentos pertinentes ao presente Contrato, para ATESTO, CIÊNCIA ou outras observações que julgar necessárias para o cumprimento INTEGRAL das cláusulas contratadas
15- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

	Unidade
	02
	Gabinete do Prefeito

	Funcional programática
	4.122.5002.2005
	Manutenção do Gabinete do Prefeito

	Ficha 
	25
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Sec. de Saúde

	Ficha 
	138
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Funcional programática
	12.122.5007.2036
	Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e Cultura.

	Ficha 
	366
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	8.244.5009.2056
	Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social.

	Ficha 
	515
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	08
	Secretaria Municipal de Industria e Comercia 

	Funcional programática
	22.661.5010.2060
	Manutenção das Ativ. Da Sec. Mun. de Ind. e Comercio.

	Ficha 
	581
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Púbicos

	Funcional programática
	15.452.5011.2062
	Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras.

	Ficha 
	601
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	10
	Secretaria Municipal Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 

	Funcional programática
	20.601.5012.2068
	Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente.

	Ficha 
	690
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


	Unidade
	11
	Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

	Funcional programática
	27.812.5013.2072
	Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer.

	Ficha 
	729
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE, providenciará a publicação do seu extrato na imprensa oficial, conforme Lei n. 8.666/93. 

16.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. O ADERENTE/CONTRATADO obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
III. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Termo de Referência seus anexos e a proposta do contratado; 

IV. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

17- DO FORO

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para dirimir as questões oriundas na execução do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. E, por estarem justas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando duas vias arquivadas na sede do contratante, na forma do art. 60, da Lei no 8.666, de 21/06/93.

Santo Antônio do Leste - MT, __ de _______ de 2021.

______________________________
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

